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(Do Deputado Checo Vigilante Lula da Silvo)
3ccrolaíb Legislativa

Requer a declaração de prejudicialidade
do Projeto de Lei Complementar no 58, de
2016.

RQ 550 /2019
En Q

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal,

Com fundamento no c:?pude inciso l do art. 176 do Regimento Interno desta
Casa, venho requerer a Vossa Excelência que declare a prejudicialidade do Projeto
de Lei Complementar Ro 58, de 2016, de autoria do Deputado Rodrigo Delmasso,
que altera a Lei Complementar no 751, de 28 de dezembro de 2007.

JUSTifiCAçÃO

O Projeto de Lei Complementar Ro 58, de 2016, altera o art. 12 da Lei H
Complementar no 751, de 1996, que c ia o fundo de A7odernllzaçáo, A7a/7uíenç$ó e
Reequipamento da Polkia Civil do Distrito Federal - FUNPCDF e dá outras!;\
p/otdc7197cüs, para incluir a isenção de pagamento da taxa de realização de exame de q
DNA para pessoas com renda mensal inferior ao salário mínimo. E

Ocorre que se enmntra em vigor no Distrito Federal a Lei Ro l.097, de 4 de 1} Q.
\ranho de \.996. que dispõe sobre a realização de exames de DNA para instruirb.:g;
processos de reconhecimento de paternidade e de maternidade. que assegura a \$'1''
referida gratuidade para pessoas reconhecidamente necessitadas. Além disso, a Lei cl -ãÊ
federal Ro 13.105, de 16 de março de 2015, o Código do Processo Civil, prevê, no Ê:<3)
art. 98, a gratuidade da realização do referido exame para pessoas com insuficiência l\
ae recursos

Por essa razão, o PLC no 58/2016 deve ser declarado prejudicado pelo
Presidente da Casa, com base na cópia anexa da Nota Técnica da Assessoria
Legislativa e à luz do art. 176, 1, do Regimento Interno da CLDF, /n ueró8:

Art. 176. O Presidente da Câmara Legislativa. de ofício ou mediante
provocação de qualquer Deputado Distrital ou Comissão, declarara
prejudicada a matéria pendente de deliberação:
1- por haver perdido a oportunidade;

Sala das Sessões, em 2019

Deputado Chi lva
Relator
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NOTA TÉCNICA

Asstlnte: Projeto de Lei Complementar no
S81ZOtS, que altera a Lei Complementar Ro
z51, de 28 de dezembro de 2007, de autoria do
Deputado Rodrigo Delmasso.
Sa!!çltal)!e; Gabinete do Deputado Chico
Vigilante Lula da Silvo

Esta Assessoria foi requisitada a elaborar minuta de parecer pela Comissão

Solicitação de ServiÇO Ro 552/2019. Lei Complementar no 58. de 2016, conforme

1. 1 =:1E.=E'b.'i?;lTU::::g'i.PS:::=.F:!'hrl:;n,l:n=L
ZGZ'!o;.===g,ã=Zlq==.3 =h:'Z%d'm;=gl;
pagamento de taxaaconcedida às pessoas com renda inferior ao salário mínimo,

Ocorre que, em pesquisa realizada no sistema Legis, identificamos a
existência da Lei no 1.097, de 4 de junho de 1996, que c#spõê soóne a nea#zaç$b de
:xamãs de DNA para instruir processos de reconhecimento de paternidade e de
ma&ennidade. A Lei assegura o seguinte:

Art. 3o Fica assegurada a realização gratuita de exames de
:ódigo genético(DNA), às pessoas reconhecidamente necessitadas.
assim consideradas aquelas mencionadas no parágrafo único do art. 2o da
ei no 1.060{ de 5 de fevereiro de 1950, que "estabelece normas para a
:oncessão de assistência judiciária aos necessitados".

Encontra-se em vigor, também, a Lei federal no 13.105, de 16 de março de
2015, o Código do Processo Civil, que estabelece o seguinte:

Ad. 98. A pessoa natural oujurídica. brasileira ou estrangeira,
=om insuficiência de.recursos para pagar as custas, as despesas
)rocessuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da
justiça, na forma da lei.

$ 1o A gratuidade da justiça compreende:
Setor Protocolo Legislativa

.8a ./ QÍ)l.s
rolha N'l.(P.z#gc.

r as despesas com a realização de exame de código
genético - DNA e de outros exames considerados essenciais;

.Do exposto, fica claro que já se encontra assegurado às pessoas com
insuficiência de recursos o direito à gratuidade para realização de exame genético de
DNA Assim, o Projeto sob análise deixa de ser oportuno, uma vez que o seu objeto
jã se encontra assegurado por meio de lei federal e lei distrital, ensejando a
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declaração de prejudicialidade da matéria, nos termos do art. 176, 1, do Regimento
Interno da CLDF, /n ueró/s.

Art. 176. O Presidente da Câmara Legislativa. de ofício ou
mediante provocação de qualquer Deputado Distrital ou Comissão, declarara
prejudicada a matéria pendente de deliberação:

1 - por haver perdido a oportunidade;

Ante o exposto, à guisa de encaminhamento para a presente situação,
sugerimos ao Deputado Chico Vigilante Lula da Sirva que requeira ao Presidente da
Casa a declaração de prejudicialidade do Projeto. A esse respeito, segue anexa
minuta de Requerimento nos termos sugeridos.

Feitas essas considerações, colocamo-nos à disposição para eventuais
esclarecimentos e para realização de outros trabalhos legislativos.

Brasília, 9 de maio de 2019

,#.S cA .CC.. /grua
Mària do Socorro A. Matos

Consultora Legislativa

Setor Protocolo Legislativo
ÊSb:. l.f 00/}

Folha fJ' C.2 - -J é$:$ o --rt
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Assunto: Resposta ao Requerimento ne 550/].9.

Autoria: Deputado(a) Checo Vigilante Lula da Salva(PT)

Ao SPL para indexações, em seguida a Secretaria Legislativa,

providências cabíveis:

a) Juntada a proposição;e

b) Análise da admissibilidade do Requerimento(Art. 175 do Rll

ê IVA DO DI FEDERAL
iva
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M4«CELO FREDERiCO M. BASTOS

Matrícula 13.821

Assessor Especial
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